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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

PR03ET0 DE LEI NS 014/93 CONSTRUÇJÍC DE GRUPO ESCOLAR,

A MESA DA gSMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA,ESTADO

DA PARAÍBA,FAZ SABER QUE APROVA A SEGUINTE LEI:

ART^Üfi)"» Construção do uro Grupo Escolar com uma Sala da •
Aula no SÍtio SERRA VERDE,deste Fiunlcipio,

ART«2fi)» Esta Lei entra em Vigor na data de sua Pulicaçao
são revogadas as disposições em contrario*

SALA DAS SESSOfES DA C/tMf RA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

PARAÍBA,EM 19 de AGOSTO DE 1»993,

^ f PRESIDENTE
5EVERIN0 FERREIRA LIMA

VICE PRESIDENTE

ANTONIO GUA'BIRABA NETD

Çí^ CcP cíLc la SECRETARIO
"ÜoAò RÕSCÕ^ SÜUSA MANGUE^

0B'5't secretario



PR03ET0 DE LEI

NS014/93.

CONSTRUÇÃO DE UM GRUPO ESCOLAR.

ARI.12)- Construção da um Grupo Escalar com uma Sala de Aula
no sítio SERRA UERDE,deste Município,

ART,22)<- Esta Lei entra em ^igor na data de sua Publicação *
sao revogadas as disposições em contrário.

ArOiMSO BATISTA DO NASCIMENTO

VEREADOR,

l<r

SANTANA DE MANGUEIRA, 19 de Agosto de 1,993,


